
PAI',DOSFRROS
Gd)inete do Prefeito

Ercelcntfusime Senhora

FRANCISCA ITACIRA AIRE,S NUNES

Presidenúe da Câmere Municipal

Peu dos Ferros/RN

Excelentíssimos Seúores Vereadores,

Teúo a honra de encamiúar para aprecia@ dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Ferros, o presente p,rojeto de lei que versa sobre a alteração da lei no 1.74712020.

O intuito do presente é alterar a composi@ do Conselho Municipal da Pessoa com

Deficiência para que adeqrr seu firnciorumento à melhor necessidade &stas pessoas, a fim

de melhorar e efetivamerte firncionar em prol das p6srr165, confomre solicitado em

memorando pela SEDES.

Assim, encaminhaÍnos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres reprcsentantes do Povo de Pau dos Ferros.

Peu dos Ferros, 03 de junho de 2022.

MARIANNA NASCIMNNTO
A
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GdÍnete do Prefeito

âNoPROJETO DE LEI MUNICIPAL N'

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N'
t.717/2020 »o auNtcÍpto DE PÁu Dos

ronnos e »Á ournqs pnow»ÊNcus.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU IX)§ FERROS/RN, no uso d"s atribuições que lhe

são conferidr* pela Lei Oryânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Mmicipal de Pau dos Ferros/RN apmvou e eu sanciono a seguinte [.ei:

Art l" - Os incisos I e II do artigo 4" da l*i n" I .74712O20 passam a ter a seguinte redaçiio:

*l - entidades govemamentais:

a) I (um) represenlante titular e I (um) uplente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

b) I (um) regesentante ütulr e I (um) suplente da Secretaria Municipal de Planejmemo;

c) I (um) rcprcsentante únrlar e I (um) srrylente da Secrctaria Municipal de Edrrcação;

d) I (um) mpesentante titular e I (um) suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

e) I (um) rcpresentanÍe tindar e I (um) srplente do Departamento Municipal de Trânsito;

II - entidades nilo govenramentâis:

0 I (um) representante titular e I (um) suplente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE;

g) I (um) rcpresentmte titular e I (rm) s.plente da Associação & Sudos de Pau &s Ferros -

ASPF;

h) t (um) rcpresentante titular e I (um) suplente da sociedade civil, com deficiência úsual;

i) I (um) reprcsertante ütular e I (um) suplente da sociedade civil, mm deficiência intelectual;

j) I (um) reprcsentante titular e I (um) suplente do Gnpo de Acessibilidade de Pau dos Ferms.
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ArL 2" - Esta lri entrar:í em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contnirio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de jrmho

de2O22.

MARIANNA A NASCIMENTO
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